
 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021 
 
 
 

Altera os arts. 100, 160 e 167 da Constituição 
Federal e do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para estabelecer o 
novo regime de pagamentos de precatórios, 
modificar normas relativas ao Novo Regime 
Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos 
previdenciários dos Municípios; e dá outras 
providências. 

 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
 

 
Suprima-se o art. 3º da Proposta de Emenda à Constituição nº 

23, de 2021. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O dispositivo em relação ao qual se propõe a supressão consta 

na Proposta de Emenda à Constituição n. 23/2021 para estabelecer que “nas 

discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, de 

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado 

mensalmente”. 

Ocorre que o art. 3º da Proposta de Emenda à Constituição n. 

23/2021 desafia a ordem constitucional vigente ao propor conteúdo 

reiteradamente declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Trata-se da proposta de adoção da taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC para fins de fixação dos juros de 

mora e de correção monetária nas condenações da Fazenda Pública e dos 

respectivos precatórios, medida que viola ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 4357 e 44251 e em sede 

do Tema 810 de Repercussão Geral2, que assim decidiram: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA 
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. (...) IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 
DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA 
DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, 
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS 
JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM 
PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À 
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO 
(CF, ART. 5º, CAPUT). (...) PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM 
PARTE. (...) 5. A atualização monetária dos débitos fazendários 
inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da 
caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade 
(CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de 
preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, 
fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível 
de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo 
legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é 
inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do 
período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos 
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da 
isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de 
natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte 
processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, 
responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor 
do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de 
inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão 
“independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, 
incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios 

 
1 ADI 4357 e ADI 4425, Relator AYRES BRITTO, Relator p/ Acórdão: LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado 
em 14/03/2013, processo eletrônico DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 
PP-00125. 
2 RE 870947, Relator LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262  DIVULG 17-11-2017  PUBLIC 20-11-2017. 
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de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora 
incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir 
as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação 
de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos 
mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, 
razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma 
extensão dos itens 5 e 6 supra. (...) 9. Pedido de declaração de 
inconstitucionalidade julgado procedente em parte. 
 
Tema 810 da Repercussão Geral: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina 
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora 
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em 
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); 
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, 
sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 
 

Note-se, por absolutamente pertinente, que o Supremo Tribunal 

Federal afirma, inclusive, que “Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 

(IPCA-E) é o índice de correção monetária a ser aplicado a todos os valores 

inscritos em precatórios, estejam eles sujeitos, ou não, ao regime especial criado 

pela EC nº 62/2009, qualquer que seja o ente federativo de que se trate”. 

Este entendimento é ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

na ocasião do julgamento do Tema 905 dos Recursos Repetitivos. 

Para fins de correção monetária, haverá contrariedade ao texto 

constitucional sempre que adotadas taxas inidôneas para a promoção da 

recomposição da inflação do período, à exemplo da taxa SELIC que reflete a 

taxa média ponderada dos juros praticados pelas instituições financeiras.  
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Para fins de juros moratórios, haverá inconstitucionalidade na 

adoção de índices diversos dos utilizados pela própria Fazenda Pública na 

remuneração dos seus créditos tributários, à exemplo, novamente, da SELIC.  

Considerando a imprescindibilidade de observância à ordem 

jurídica vigente de modo a evitar que discussões judiciais sobre matérias 

superadas deem ensejo a um endividamento ainda maior para as Fazendas 

Públicas, deve ser acatada a presente ementa supressiva. 

 

Sala das sessões,  

 

Senador Rogério Carvalho 

PT – SE 
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